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INTRODUÇÃO

Não é difícil ver a irresignação do jurisdicionado com a morosidade com que os processos se desenvolvem até o julgamento e contra tal obstáculo não há sequer recurso. De há muito vêm se observando que o elemento “tempo” vem se configurando como um algoz do jurisdicionado na solução dos conflitos e interesses. Pode-se afirmar, com segurança absoluta, que a demora na prestação jurisdicional é elemento nocivo na pacificação social, atingindo, inclusive, direito fundamental – garantido constitucionalmente – do cidadão que é o acesso à justiça, recebendo a tutela jurisdicional adequada. A demora na prestação jurisdicional atenta, igualmente, contra a efetividade do processo, vez que deixa de garantir a entrega da solução judicial, através da tutela adequada. Um mínimo de contribuição ao estudo delimitado da responsabilidade estatal no que pertine ao prejuízo causado pela demora na prestação jurisdicional, já será, para nós, uma grande recompensa - e tal intento é o que se busca alcançar na presente monografia.

1. A EC 45/04 e o princípio da razoabilidade na entrega da prestação jurisdicional
O fator-tempo é um elemento essencial ao processo. E o é porque, para a coordenação desse complexo conjunto de atos processuais dirigidos à busca da prestação jurisdicional, é necessária a observação de uma série de prazos e solenidades formais que dependem de um certo tempo para a sua conclusão, que são reflexos da cláusula constitucional do due process of law  (BRASIL. CONSTITUIÇÃO, Art.5º, LIV, 1988).

E das garantias da bilateralidade da audiência e da exação dos meios de oportunidades de defesa.

Dito de outro modo, isso significa que o fator tempo é um mal necessário para o desenrolar válido do processo judicial, porque visa assegurar àquele em face de quem se pede uma providência jurisdicional a efetivação do direito ao devido processo legal e às demais garantias a ele inerentes. 

Essa ilação, todavia, deve ser interpretada de forma a compatibilizar o inviolável exercício do direito de defesa com as expectativas razoáveis de efetividade processual e de utilidade da jurisdição, uma vez que o processo não pode ser um fim em si mesmo, antes deve se constituir num instrumento para a realização do ideal maior de acesso à justiça e para a justa composição de litígios. 

A Constituição da República, com a Emenda Constitucional Nº 45, veio a consagrar o princípio da razoabilidade como um corolário dos julgamentos do Poder Judiciário, seguindo a tradição do Pacto de San José da Costa Rica, que assim assinalava em seu art. 8º. Anote-se que tal princípio deita raízes no sistema jurídico norte-americano e acha-se expressamente previsto nas Emendas Constitucionais 04 e 14.

Com estas luzes, o inciso LXXVIII do art.5º da Magna Carta passou a vigorar com a seguinte redação: “... a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação”.  

Não se trata apenas de uma acréscimo de inciso – despiciendo, diga-se de passagem, pois já albergado pela Carta Constitucional, se observada a norma do art.5º, § 2º, que admite a ratificação dos tratados internacionais como cláusulas integrantes do Texto Maior – mas, sobretudo, representa a intenção do constituinte derivado de ratificar a extensão da celeridade no âmbito judicial, na condição de garantia fundamental, sendo de incontestável aplicabilidade imediata como garantia do bom recebimento da prestação jurisdicional. 

Ocorre, entretanto, que a razoabilidade tem sido utilizada, em alguns tribunais, em sentido diametralmente oposto, admitida como, e.g., garantidor da prisão que se alonga por deficiência do próprio Estado, por falta de juízes, serventuários, por falta de meios mínimos para a resposta estatal aos reclames jurisdicionais, legitimando, desta forma, a prisão arbitrária e indefinida. Sobretudo, tem se passado a invocar a razoabilidade exatamente no sentido inverso de sua originária interpretação. 

Ora, sob qualquer perspectiva que se analise, as acepções assinaladas para o termo “razoabilidade” vemos que este jamais poderá ser invocado como instrumento legitimador da demora da prestação jurisdicional, a se entender que as deficiências operacionais do Poder Judiciário poderão militar em desfavor do jurisdicionado, muito mais, se legitimadas por uma pueril invocação de tal princípio. 

A lentidão na prestação do ofício jurisdicional, além de repercutir no plano individual dos cidadãos, que se vêem tolhidos na realização material de uma pretensão reclamada em juízo, ainda exalta severas conseqüências no âmbito do desenvolvimento da participação democrática e na preservação da estabilidade da ordem pública. É porque no mundo atual, de globalização das economias e de proliferação dos meios de acesso à informação, o Estado tem que deixar de ser paquidérmico, para assumir de uma vez por todas a condição de garantidor de direitos e promotor do bem comum, como manda a Carta Política de 1988. 

Por isso, esse movimento de revisão crítica do aparelhamento e da atuação prática do ofício jurisdicional exige, além da construção de reformas legais e do desenvolvimento de ações positivas, uma profunda mudança de raciocínio sobre a importância e sobre os objetivos institucionais do Poder Judiciário. 

1.1. O crescimento do judiciário no estado como fundamento da demora na prestação jurisdicional

Segundo Mauro Capelletti, um sistema de governo “liberal-democrático”, que vise garantir os direitos e liberdades fundamentais do indivíduo em um regime de democracia social,

(...) é sobretudo aquele em que existe razoável relação de proporcionalidade entre poder público e responsabilidade pública, de tal sorte que o crescimento do próprio poder corresponda um aumento dos controles sobre o exercício de tal poder.

Com o Estado Social, implanta-se o intervencionismo, oposto ao absenteísmo estatal propugnado pelo liberalismo clássico.

Após o término da Primeira Guerra Mundial, o processo de desarticulação do liberalismo acelera-se. Não mais se sustenta a crença em uma ordem natural da sociedade e da economia, desmistificada pelas crises sociais conflagradas mundialmente. Dobrowolski (1985, p.105-124) ensinava que as massas exigem que o Estado as liberte da fome, da miséria e da insegurança. 

O recrudescimento de suas reivindicações faz desaparecer as fronteiras entre os problemas políticos e econômicos, sendo inevitáveis as recíprocas implicações com o fortalecimento das correntes intervencionistas nas assembléias, o Parlamento torna-se terreno onde as massas procuram conquistar as benesses lhe recusadas pela economia.

Foi o sufrágio universal que acabou por conciliar as idéias de liberalismo e democracia, fomentando a emergência do Estado Social, o qual, afinal, é o único que se dispõe a responde às demandas de um eleitorado que não se contenta mais com a ação pública minimalista (CLÈVE, 1988, in RT, 1993, p.38).

Ao lado dos direitos individuais, arrolam-se os direitos sociais e econômicos, destinados, antes de limitar a ação estatal, a exigi-la como direitos a prestações concretas, positivas. Cumpre ao Estado Social, como missão básica, realizar a justiça material, compatibilizando liberdade e igualdade.

No Estado contemporâneo, verifica-se uma supervalorização dos direito sociais (em relação aos individuais), a cuja concretização se opõe, de certo modo, a técnica liberal da separação dos poderes, mais própria ao estado burguês absenteísta. 

Tendo isto em vista, fala Paulo Bonavides (1980) que se deveria abandonar o princípio separatista “no museu da Teoria do Estado”, para assim evitar-se contradição dos direitos sociais.

O constitucionalismo contemporâneo afasta-se da direção do individualismo liberal (favorecido e amparado pela separação clássica) e envereda pelos caminhos do social, visando não apenas garantir os direitos fundamentais do homem perante o Estado (princípio liberal), mas também a sua participação na formação da vontade do Estado (princípio liberal), mas também a sua participação na formação da vontade do Estado (princípio democrático), de forma a conduzir o aparelho estatal a uma democracia efetiva, em que os poderes públicos possam proporcionar ao indivíduo uma gama cada vez maior de favores concretos.

O constitucionalismo contemporâneo tende, então, a estreitar a colaboração e a vinculação dos poderes estatais.

Como salienta Clève (1988, in RT, 1993, p.3), “na sociedade de massas não há como manter a distinção entre legislação (função legislativa) e administração (função administrativa) já que o governo compreende ações legislativas e administrativas”.

A teoria da divisão dos poderes, entretanto, desde que suficientemente relativizada e amolda aos ditames do atual Estado Social, recupera seu prestígio, ainda constituindo imprescindível técnica de contenção dos poderes estatais, em defesa dos direitos fundamentais do indivíduo.

O final da 2ª Guerra possibilitou o reencontro do Estado Social com o Estado de Direito. Tratou-se de somar os novos papéis do Estado e aqueles postulados provenientes ainda do liberalismo, já incluídos entre as conquistas civilizatórias: a sujeição do Estado ao Direito; o respeito aos direitos individuais e a contenção do poder, especialmente, por meio da técnica da separação de poderes no Estado social, só guarda sentido quando referimos aquele Estado de prestações constitucionalmente regulado e de tal modo regulado a ponto de definir-se como Estado de Direito de orientação social.

Observa Cappelletti (2001, p.21) que a emergência, neste século, do “Estado Social” (welfare state), caracterizada pelo alargamento, sem precedente, das atribuições e, pois, dos poderes do Executivo e do Legislativo, teve por conseqüência a necessidade, sempre mais aguda e urgente, de controle judiciário da atividade estatal. Destarte, dos tradicionais lindes da lide essencialmente privada (envolvendo apenas sujeitos privados), o âmbito do processo estendeu-se para abarcar lides comprometedoras dos poderes políticos do Estado.

Avulta a importância do judiciário notadamente no controle da atividade legislativa do Estado Social, conforme assinala Clève:

Se no século XIX, a Lei é a magna carta da liberdade, no Estado Social, reduz-se a um ATO FINALISTICAMENTE orientado de  constituição política. Por isso que, neste tipo de Estado, proveniente do Legislativo ou do Executivo, a lei não constituirá necessariamente garantia da liberdade.

 Neste passo, verifica-se, no presente século, a criação de novos mecanismos de controle do poder, atribuindo-se ao Judiciário, ou a Cortes Constitucionais, uma ampla competência para exercer o controle da atividade legislativa.

A garantia de liberdade desloca-se da lei para Constituição e o guardião desta na sociedade democrática, paradoxalmente, não será nenhum órgão constituído por mandatários eleitos, mas sim um órgão burocrático como o Judiciário (SOARES  1969, p.151).

O controle da “razoabilidade” e da “racionalidade” Dergint (1992), das leis pelo Poder Judiciário revela-se imprescindível nos sistemas de Constituição rígida, sendo seu predomínio como arbitro das normas jurídicas, consectário natural do sistema de freios e contra-pesos. O controle judicial não deve, de fato, se circunscrever apenas a aspectos formais da legiferação. Ao Judiciário, Alias, cabe o exame meritório não apenas das leis, mas também dos atos administrativos (inclusive os de caráter discricionário).

Preleciona ainda o suso mencionado Dergint (1992, P. 17-36) que:

do mesmo modo que o ato vinculado, o ato emanado da dita competência livre pode causar lesão ou mesmo ameaça de lesão a direito protegido, o que não pode ser excluído do Poder Judiciário(Art. 5°, XXXV, da Carta de 1998). Entretanto, a excessiva deferência da ordem jurídica brasileira às competências discricionárias do Poder Público, especialmente no campo do poder de polícia, fez com que importantes aspectos das liberdades civis ficassem à míngua de qualquer proteção.

Quanto mais eficaz for a tutela dos direitos individuais e coletivos constitucionais, menores são as chances de o Poder Público exorbitar.

Ao lado do fenômeno do “juiz-legislador”, revela-se também o do “Juiz-administrador”, sucedendo extensão de suas funções “não-jurisdicionais” no processo, paulatinamente transformado em importante instrumento de justiça distributiva, econômica e social, como ensinam Giuliani, Picardi (1987).

Incumbe ao Judiciário importante papel na implementação dos “direitos sociais”, muitas vezes assegurados por normas programáticas (e, pois, de aplicabilidade não imediata). Para tantos, os julgadores devem partir de uma visão dinâmica e não estática do Direito ( que deve se conformar à realidade social), buscando atender os anseios e necessidades da sociedade.

Com a extensão dos poderes do Estado-juiz, tornaram-se necessários novos meios de invocar a tutela jurisdicional. 

A Constituição de 1998 trouxe algumas inovações, que revelam sua preocupação em dar efetividade aos direitos individuais e coletivos. Ampliou o número de pessoas titularizadas a propor ação direta de constitucionalidade (Art. 103). Instituiu a possibilidade do controle da inconstitucionalidade por omissão (Art. 103, § 2°), quando não sejam praticados atos legislativos ou administrativos exigidos para efetivar as normas constitucionais. Introduziu a figura do mandato de injunção (Art. 5°, LXXXI), no intuito de tornar viável, na falta de norma regulamentadora, “o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania”. Criou o habeas data (Art. 5°, LXXII), que tem por objeto proteger a esfera íntima dos indivíduos contra o indevido uso ou incorretas coleta e conservação de dados pessoais em registros de entidades de caráter público.

As relações e os conflitos sociais recentemente vêm assumido caráter coletivo (mandato de segurança coletivo, ação civil publica e mandato  de injunção coletivo), de modo a também ampliar a função judiciária, recorrida a tutelar os “interesses difusos”. 

Assim, o fenômeno da “massificação”, próprio das sociedades industriais modernas, atinge também a atuação do Poder Judiciário. 

A título de ilustração, cumpre anotar que a taxa de congestionamento da Justiça brasileira, representada pela relação entre processos julgados por ano e processos em tramitação, é de 59,26%, com base em estudo feito pelo STF nos anos de 2003 e 2004, sendo de 58,67% no STF, 31,12% no STJ, 69,10 no TST, 76,23% nos Tribunais Regionais Federais (TRF´s), 81,37% na Justiça Federal; 57,84% nos Tribunais de Justiça, 75,45% na Justiça Estadual. Para o Ministro Nelson Jobim, Presidente do Supremo Tribunal Federal - STF, precisamos realizar a análise da eficiência do Judiciário, mas sem buscar culpados. 

O Poder Judiciário, com custo de R$ 19,2 bilhões para o Brasil, equivale a 3,66% do orçamento nacional, recebeu nota 4,2 – numa escala entre 0 e 10. 

A capacidade de satisfação do sistema foi de 40,73%. O sistema deixou de julgar no primeiro ano 59,27% dos processos recepcionados (17.494.902 processos recepcionados em 2003). O represamento dos processos, segundo a análise, não é causado pela falta de juízes. 

O Estudo encomendado pelo STF (A justiça em números) demonstra que o número de juízes é adequado. O Brasil tem 13.474 magistrados, uma média de 7,62 magistrados por mil habitantes. As Nações Unidas avaliam como ótimos países com média 7 (Sete) juízes a cada 100 mil habitantes. A massa de juízes é muito boa e qualificada, mas a individualidade das decisões é fator preponderante para a lentidão da máquina do Judiciário. A súmula vinculante, trazida com a EC/45, veio por uma pá de cal no tormento que assola o Judiciário nacional, neste aspecto específico. 

Vale, ainda, observar que o “custo-justiça” é de R$ 108,82 por pessoa, ou seja, cada cidadão gastou em média R$ 108,82 com o Judiciário nos idos de 2003 e 2004. 

A estrutura da Justiça também não é má. Emprega, segundo a análise, 246.362 servidores, uma média de 139,44 por 100 mil habitantes, ante uma média nacional de 50 funcionários por 100 mil habitantes. 

Ressalte-se ainda que dos 13.474 magistrados brasileiros, estão distribuídos 1.129 na Justiça Federal, 2.539 na Justiça do Trabalho, 9.745 na Justiça Estadual, 11 no STF, 33 no STJ e 17 no TST (em 2003/2004). Evidentemente, tal panorama sofrerá alterações ante a disposição da Emenda Constitucional nº 45, “A Reforma do Judiciário”. 

A pior justiça do Brasil é considerada a Cearense, com grau de 99% de emperramento. A justiça do Ceará emprega uma média de 62 funcionários por 100 mil habitantes, ante uma média nacional de 112 funcionários por 100 mil habitantes. A média cearense é a menor do Brasil, segundo a Revista Veja, edição 1904, de 11.05.05, em suas págs.44. 

Segundo a inteligência do Ministro da Justiça Nelson Jobim, os problemas da Justiça são de natureza processual e de gestão. Uma das causas da morosidade ressalta, é o anacronismo das leis processuais. A eficiência depende da reforma processual e de uma reforma gerencial complementar, aliada à necessidade de alteração da mentalidade de operacionalização individualista do Judiciário. 

Diante de tal realidade, ainda com dados no presente estudo, pode-se concluir que o grau de ineficiência da Justiça brasileira é alto. Os maus pagadores se beneficiam da ineficiência do Judiciário, daí porque o grau de confiança das pessoas no Judiciário é menor que a média (4,7 numa escala de 0 a 10) – contudo, maior que a confiança das mesmas no Executivo, Legislativo e Forças Armadas (4,5) – perdendo para a confiança das pessoas na Igreja e na própria família (6,3). 

Para finalização deste adendo, cumpre observar que os juízes são os principais responsáveis pelo tempo de duração do processo em 24,9%, sendo que para 75,2% das pessoas entrevistadas, há corrupção no Judiciário – o que seria outro fator agravante da falta de confiança no Judiciário. 

Pode-se concluir que, diante do que acima fora exposto, tão injusto quanto se negar um direito a quem a ele faz jus é reconhecê-lo intempestivamente, quando a utilidade do seu exercício já foi destruída ou mitigada pela ação implacável do tempo. 

Nos dias de hoje, em que a dignidade humana, o solidarismo jurídico, a redução das desigualdades sociais e a promoção do bem comum estão na ordem do dia do Poder Judiciário e servem de fundamento para a relativação dos direitos e garantias fundamentais, é chegada a hora de revisitar algumas questões pertinentes aos acesso á Justiça e efetividade do processo. 
2. A LENTIDÃO DA JUSTIÇA COMO VIOLAÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS. 
Já tivemos a oportunidade de revelar que a razoabilidade do tempo de duração de um processo judicial é garantia individual e direito fundamental encartado no art. 8º do Pacto de San José da Costa Rica, ao qual o Brasil anuiu através da ratificação constante do Decreto n.678, de 06.11.92 e, muito mais do que um documento normativo da  Nações Unidas, o Pacto de San José da Costa Rica constitui um dos baluartes da tutela dos direitos humanos na América e, particularmente, no Brasil, cuja eficácia e aplicabilidade são garantidas nos parágrafos primeiro e segundo da Constituição Federal. 

Daí que as políticas de afirmação e defesa dos direitos humanos têm uma relação vital com, a regra estampada no inciso III do art. 1º da Carta Federal, que erigiu a dignidade da pessoa humana como fundamento da República brasileira. Certo, por efeito, dizer-se que a entrega retardada da jurisdição, ao lado de uma anormalidade processual, substancia-se em atentado ao Princípio da Dignidade da Pessoa Humana, por submeter o cidadão jurisdicionado a indevido, desproporcional e, não raro, angustiante andamento da solução definitiva do litígio. 

Com efeito, a característica fundamental do direito à duração razoável de um processo judicial na ordem democrática é compreender que os serviços públicos, ainda que executados por meio de delegação a pessoas privadas, estão a serviço do indivíduo, e não ao contrário, sobrepondo-se assim, a dignidade como fim maior a ser realizado pela ordem jurídica. Valem ser lembradas, nesta oportunidade, as palavras de Francisco Fernandes Araújo:

A morosidade processual viola, sem sombra de dúvida, direito fundamental da pessoa, que consiste na tutela jurisdicional sem dilações indevidas. Conflita, por isso mesmo, com o modelo democrático de magistratura. Quanto mais se adia a solução de um conflito, mais a Justiça se distancia do modelo ideal.Uma questão de credibilidade. 

Logo, a fim de ser perseguido, o objetivo a ser alcançado, é solução do litígio dentro de um prazo razoável, pois só haverá efetividade da jurisdição quando a sua entrega for tempestiva e proveitosa para o titular do direito material debatido na demanda, dado que “Quando é reinvidicado um bem da vida, o tempo do processo sempre prejudica o autor que tem razão, beneficiando na mesma proporção o Réu que a não tem”, conforme lição de Luiz Guilherme Marinoni.  

É por isso que o professor Leonardo Greco adverte que “O Judiciário deve ser o Poder do cidadão, o Poder de quem não tem poder, a não ser o poder do Direito”. Dentro desse contexto é que  se afirma o caráter fundamental do direito à razoável duração do processo, o qual – como corolário do Princípio da Dignidade Humana – não tolera relativações, atenuações ou regras de exceção a bem de quaisquer outros princípios. 

Raciocínio diverso destruiria o caráter instrumental do processo e transformá-lo-ia num fim em si mesmo, ao mesmo tempo em que reduziria a importância do direito material debatido na demanda, cuja solução, a final das contas, é que constitui o escopo da jurisdição reclamada pelo Estado. Daí a célebre e conhecida ilação do memorável Rui Barbosa, enfatizando que “A justiça atrasada não é justiça, senão injustiça, qualificada e manifesta. Porque a dilação ilegal nas mãos do julgador contraria o direito escrito das partes, as lesando no patrimônio, na honra e liberdade”. 

Por certo, nem sempre o ajuizamento de uma ação e a sujeição às intempéries de um processo judicial representam uma escolha, antes consubstanciam contigências a que se submete o cidadão para a conquista de um bem jurídico que não pôde obter através dos meios extrajudiciais de composição dos litígios. É natural, assim, que preexista no espírito dos litigantes uma certa angústia e inconformismo, cujo único lenitivo eficaz é a resignação que sobrevém da entrega da jurisdição, ainda que, ao final, o direito pleiteado seja negado a quem o postulou. O que importa para o ânimo dos demandantes é debelar a ansiedade do litígio com o advento de uma decisão definitiva sobre a causa, pelo que, tanto quanto possível, o processo deve perdurar por tempo não além do necessário, a fim de que o ofício jurisdicional seja prestado de modo tempestivo,e, portanto, eficaz. 

Só assim se poderá falar em humanização e participação democrática das partes no processo, cuja lentidão não pode mais servir de opção para detentores do poder, a fim de se transformar, em definitivo, num instrumento a serviço dos cidadãos e garantidor do exercício efetivo de direitos.
2.1 Jurisdição atrasada como barreira de acesso à Justiça

Já é chegada a hora em que o acesso à Justiça não pode ser mais visto como simples garantia de ingresso em juízo ou como direito de deflagração de uma demanda, como sugeriu o debochado brocardo britânico, o qual apregoa que “A Justiça é como o Hotel Ritz, está aberta para todos”. 

A noção de acesso à justiça deve ser construída a partir da idéia de efetividade do processo através da implementação plena da par conditio – a tal igualdade de armas, tão enfaticamente defendida por Cappelletti e Garth. E essa efetiva paridade entre as partes do processo só é tocável por intermédio de controle jurisidicional efetivo acerca dos obstáculos e cercados que es torvam o acesso pleno e verdadeiro ao Poder Judiciário, dentre os quais, por certo, se acha a entrega intempestiva e retardada da jurisdição. 

Pensar-se o contrário seria dar uma marcha a ré num processo histórico inexorável, cuja inspiração e desiderato mais intensos centram-se no asseguramento da cidadania e da dignidade da pessoa humana, enquanto Fundamentos da República Federativa do Brasil, da construção de uma sociedade livre, justa e solidária e da promoção do bem de todos, sem distinções de origem, raça, sexo, cor, idade e outras formas discriminatórias, que se constituem em objetivos republicanos fundamentais, e na solene promessa da inafastabilidade do controle jurisdicional estampada no inciso XXXV do art. 5º da Lei Fundamental.

Assim é que o processo deve garantir ao jurisdicionado não só o simples acesso ao Poder Judiciário em si – acepção estática e formalista – mas a real concretização material do direito subjetivo ou da faculdade jurídica perseguida em juízo. Em outras palavras, o processo deve atribuir ao cidadão, de modo tempestivo, eficaz e completo, exatamente aquilo o que seu direito lhe permite fruir, portanto, diria o notável Chiovenda, “a necessidade de servir-se do processo para obter razão não deve ser reverter em dano para quem não pode ter o seu direito satisfeito senão mediante o processo”.

Marinoni e Arenhart ressaltam que “por direito de acesso à justiça entende-se o direito à preordenação de procedimentos realmente capazes de prestar a tutela adequada, tempestiva e efetiva”. De igual modo tem-se a lição de Alexandre Câmara:

A garantia de acesso à ordem jurídica justa, assim, deve ser entendida como a garantia de que todos os titulares de posições jurídicas de vantagem possam ver prestada a tutela jurisdicional, devendo esta ser prestada de modo eficaz, a fim de se garantir que a já referida tutela seja capaz de efetivamente proteger as posições de vantagens mencionadas.  

Realmente, sob a ótica do Estado de Direito, o acesso à justiça é contemplado como um instrumento dinâmico a serviço dos cidadãos para a realização material dos direitos tutelados pelo ordenamento jurídico. E é por isso que no plano de eficácia do Princípio da Inafastabilidade do Controle Jurisdicional está subentendida a idéia de razoabilidade da duração do processo para a entrega da jurisdição no tempo devido.

Daí dizermos também que o direito à razoável duração do processo judicial é implicitamente garantida por nossa ordem jurídica, na qualidade de consectário direto do acesso à Justiça e cuja noção não se compraz com o culto a formalismos estéreis e com a proliferação de solenidades inúteis, que só terão o condão de estender a lide de forma injustificada e aguçar ainda mais o individualismo das partes, eternizando as suas angústias e obstaculizando a concretização material do direito reclamado em juízo.
CONCLUSÃO 
A responsabilidade do Estado é inegável nos contemporâneos sistemas jurídicos, em que é regida pelo Direito Público (ao menos, no Civil Law). 

De notar que o regime da responsabilidade estatal deve ser um só, decorra o ato danoso do Executivo, do Legislativo ou do Judiciário, que, não são propriamente “poderes”, mas funções do poder uno e indivisível do Estado. 

Não obstante, sustentou-se, durante muito tempo, a irresponsabilidade do Estado por atos do Poder Judiciário, ainda quando já atingia grande evolução sua responsabilidade por atos da Administração Pública (em alguns casos, admitida mesmo sem culpa). Mas, se consagrava a responsabilidade pelos atos desta emanados, não se poderia recusar a aplicação de idêntico regime aos atos judiciários, pelo menos quanto àqueles “materialmente administrativos” (como, por exemplo, os de “jurisdição voluntária”), em que a atuação do magistrado seria admissível à de um agente administrativo. 

No Direito Comparado, soluções recentes denotam a derrubada da inconsistente tese da irresponsabilidade do Estado por atos judiciais (inclusive os jurisdicionais). Alça-se a responsabilidade à categoria de princípio. Países como a França, Alemanha, Polônia e Itália adotam, inclusive, um sistema de responsabilidade estatal exclusiva, isto é, apenas o Estado responde perante o jurisdicionado, ressalvado àquele o direito de regresso contra o magistrado faltoso. 

O vigente texto constitucional brasileiro (seguindo a linha traçada pelos que o precederam, a partir do de 1946), expressamente adota, em seu art. 37, § 6º, o princípio da responsabilidade do Estado por danos causados aos seus agentes. Nesta regra geral funda-se, no Direito Positivo brasileiro, a responsabilidade do Estado por danos decorrentes de atos judiciais. 

O serviço judiciário consiste, incontestavelmente, em um serviço público, imposto aos cidadãos pelo Estado, que deve zelar por um certo grau de perfeição tanto na sua organização quanto no seu funcionamento, bem como responder pelos danos acaso daí provenientes. Por isso, pode-se dizer que a “responsabilidade do Estado por atos judiciais, nestes catalogados também os jurisdicionados, é espécie do gênero responsabilidade do Estado por atos decorrentes do serviço público”, na inteligência de Araújo (1981). O magistrado, como operador deste serviço estatal, é um agente público, age em nome do Estado – este tirando proveito da atividade daquele. Os atos do juiz são, pois, diretamente atribuíveis ao Estado que tem o dever de responder por suas conseqüências danosas. 

Não se pode sustentar a irresponsabilidade estatal no fato de ser o exercício da função judiciária uma “manifestação de soberania”. A idéia de soberania não se contrapõe à da responsabilidade do Estado, que também se submete ao Direito. Por outro lado, se se admitisse o argumento, o Estado também seria irresponsável por atos do Executivo, o que não mais hoje se admite (na doutrina e na jurisprudência). 

A responsabilidade estatal é um princípio inerente aos sistemas jurídicos, desde o advento do Estado de Direito, de modo que prescinde de texto legal a estabelecê-la. Não procede o argumento de que o Estado somente responde por atos judiciais nas hipóteses expressamente declaradas em lei, que, assim, representariam exceções a uma pretensa imunidade do Estado, igualmente sem correspondência legal. De qualquer forma, o princípio da responsabilidade estatal encontra-se consagrado, textualmente, em regra constitucional (art. 37, parágrafo 6º), aplicável a atos danosos executivos, legislativos e judiciais. 

O Estado responde ainda pelos prejuízos causados por denegação de justiça (que não se confunde com a má aplicação do direito ou com a decisão injusta) e por demora na prestação da tutela jurisdicional, que pode provir de mau aparelhamento do serviço judiciário ou de desídia do juiz, senão de ambos. A responsabilidade estatal funda-se, aqui, na teoria da falta do serviço.

Enfim, a responsabilidade do Estado pode decorrer de culpa pessoal do juiz ou culpa anônima do serviço, bem como exsurgir sem culpa.

No Direito brasileiro, a maioria da doutrina atualmente adere à tese da responsabilidade do Estado por atos judiciais.A jurisprudência, por sua vez, assaz conservadora, reage contra sua admissão, fazendo-a depender de expressa previsão legal (como aquela relativa ao erro judiciário penal). Entretanto, a extemporaneidade e a inconsistência dos argumentos utilizados em defesa da irresponsabilidade estatal (incompatível com o Estado de Direito, com os anseios da sociedade, e mesmo com o sistema constitucional vigente), a influência da doutrina recente, do Direito Comparado e (sobretudo), da argúcia de determinados magistrados hão inevitavelmente, de vencer a resistência jurisprudencial. Completar-se-á, então (quando isto suceder), o quadro evolutivo, consagrando-se definitivamente, no sistema jurídico brasileiro, o princípio da responsabilidade do Estado por atos judiciais.
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